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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 286512017-GAPRE 
Maringã, 16 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento no 915/2017 apresentado pelo Vereador 

Homero Figueiredo Lima e Marchese para informaçbes relativas a 
permissao/proibiçao do tráfego de caminhães na Avenida Colombo, levando-se em 

conta o peso desses velculos, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de 
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Ate n ci osa men te, 

4- o;inggos  Trevizan Fiho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

DESPACHO / PARECER 

INTERESSADO:_Processo 473272017 

ASSUNTO:Av. Colombo 

Ao Gapre 

A questao da fiscalizaçao de tráfego da Av. 
Colombo e de competência da PolIcia 
Rodoviár i Federal e caso pertinente, 
poderia ser discutido em conjunto. Destarte, 
temos a considerar que muitos caminhOes 
de alta tonelagem necessitam entrar na Av. 
Colombo oom destino a cidade de Maringa, 
como é c caso de caminhaes cegonheiros, 
caminhOes que transportam materiais de 
contrução. etc. 
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